
Câmara Municipal de Nova Redenção 
Estado da Bahia 

CNPJ: 16.245.367/0001-05 

CONTRATO DE N°010/2021. 

Pelo present€ Terno de Contrato A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃOIBA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrità no CNPJ no. 16.245.367/0001-05, com sede na 
Praça João D: Carneiro, 46, Centro, neste Município, Estado da Bahia, CEP 46.835-000, neste 
ato representada pelo'Sr' Ariston Teles da Silva, inscrito no CPF sob o n.°  009.434,585-60, 
doravante denomi nado CONTRATANTE, e, do outro a JACUIPE VEICULOS LTDA, 
.inséritaho CNPJ N° 14.191.902/0001-67, neste ato representada pelo Sr. Ailton Cosme 
Saitos lJmeida, portador da cedula de identidade n° 320942643 SSP/BA e devidamente 

"ihscrit5 no CPF/MF sob n° 347 496 325-20, residente a Rua Quirinopolis, n° 335, 
no Mirjicipio de Feira de Santana, Estado BA denominando-se a partir de 
:à.ra CONTRATADO Resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com 
base no Edital do Pregão Presencial no 001 /2021, regido no que couber, pela 
Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subseqüentes, e 
pelas cláusulas e condições abako estabelcidas: 

___ 	 - 

Constitui o abjeto 	presente cotratoa 	 d  e  emresa 1pra11  a 
aquisição d veiculo 0km com o escopo de suprir as 	and demas da âmra 
Mtinicipal deNova Redenção/BA, obedecendo as disposições estabelecidas no 
Pregão Presencial, de n° 001/2021, conforme autorização contida nos 
Processos iQdministrativos de n° 91,1/2021, que independe1ite de; tanscição 
integra este ns tr u m e n to 
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31 -  1 O valor, global deste contrato. é de R$ 62.800,00(sessenta e dois mil e 
difocéntos rëàis), 'sendô este, produto dos preços unitários dos itens' constantes 
na1 forma da planla abaixo 

 

ITENS Iv 	r' 	r 
DESCRIÇAO DETALHADA UNID QUANT 

VALORUNI 
ESTIMADo 

/ALOR 
TOAL - :. 

li '-EsTiMADo 
1 ( TiCulj tijid 	àëi7 utilitário /popular  

- 

otor 	mnirno 	1.0 	(999cm3), 	0km 	fJe 
(gasoiina/etanoi) 	cõm 	no 	mínimo 	70 	cv,  UND. 0,1 	•. 'R$ 62.800,00. .R$ 628OO,00 
ano/modeio mírino 2020/2021, 	4 portás, ' 

1 
capacidade 	para  

 

j '• 	. 	,. ,., ,. . 



Câmara Municipal de Nova Redenção 
Estado da Bahia 

CNPJ: 16.245.367/0001-05 

hidráulica/elétrica, ar condicionado, vidros e 
trava elétricos, cambio manual de no 
mínimo 5 machas a frente e 1 a ré, 
suspensão; 	dianteira 	e 	traseira 
independente, Air bag dianteiro duplo, freio 
ABS/EBD independente e com ação nas 4 
rodas, travamento automático das põrtas 
quando o veículd estiver em movimento, 
computador, de bordo, dimensões mínimas 
de, comprimento 3890mm, largura 1650mm, 
alturà mínima .1.460 mm, entre eixos,' - 
2450mm é vão livre do solo 127mm, 
prepração para som rodas minimo aro 14 

p'neus càmpatíveis, todos equipamentos 
de ,segurança exigidos por lei garantia 

um 12 méses 	 '- -' 

§H 	Encontram-se Inclusos. noaor supràmencionados todos os custos 
nce'sário:à entrega e instalaçãõ dás produtos ora contratados. 

Pargrafo 1rimeir9 A CoNTRATADA emitira Nota Fiscal/Fatura de acordo 
como-os produtos nsolicitados, devendo a mesma ser devolvida à 
CONTRATADA, rn caso deerro. 

Pargçafo SLIhdo O pagamento fica condicionado a comprovação de que a 
COfJ1ATADA encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser 
cornprovadamed iante: 	e 

a)'.Prova de in,sbrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ), 
Certidão Corjürita de Débitos relativos 	Tributos Federais e á Divida 

- 
Certidão Negativa de Débitos, emitida pelo INSS, no domicílio ou sede 

da':- licitante,.dentro do seu. Rrazo de validade (Lei..FederaLn?8,.2,1 2/91 666I9),;. 
 

Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica 
';.1,FdntrO,do se:u prazo:.-de. YaIidade (Lei Fedey.al :fl.1 .03 /1990.-e 

,8  666/19é), 	
1 e 	Certido Segativa e Débitos Trabalhpstas, dentro do seu prazo de 

Iiddé'(Lëi'Fedé'rãlnb  12.440/2011 e 8.666/1993); 
.f qpidãQ.:,rJegata de débit.os,,emitidp pela Secr*ri.a4e f Tributaçãodo 

Estados, no, ql se localiza a sede da licItante, ou outro dpumepto qie o 
substitua legalmente 

g) Certidao Negativa de Debito, para com a Fazenda Municipal, da sede da 
licitante 	dmcilio dentro do seu,prazo de validade,  

.o 	 -«•:'- 	. 	. i. 	:c.'r 	i [J' -: 	
i':--: 	

J. 	
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Çâmara Municipal de Nova Redenção 
Estado da Bahia 

CNPJ: 16.245.367/0001-05 

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte 
dotação fixada na Lei Orçamentária Anual: 

Unidade: 01.01.01 - Câmara Municipal de Nova Redenção. 
Atividade: .01..031.0010.1000 Aquis., Const., Reforma e aparei. Do prédio da 
CÂMARA MUN. DE NOVA REDENÇÃO ' 
Ele:merito: 4490.52.00 - Equipamentos e Material permanente 
.FojtefO-RécursoOrdjnárjo 	 i 

T5.iO 'preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante 
toda a vigência do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, Inc. li, 
alínea'd', datLei n°8.666/93. 	...- •. 	 ' 

1 -constitúFõbrigaãô dacontràtantê 
Prestar as .inforrnações. e os espiar eçimentos que venham a ser 

sollcitados..Pelocontçatad9, » - 
) Designr Servior responsavei pêlo recebimento e codferência do objeto 

deste irjstrurnehto, 	1 	 •.. 	 - 

Efetuar os agaçnentos a Contratada de acordo com as condições de 
préço 'e pràzd estábélecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e 
exigências deste instrumento contratual; 

Prbpôrcibnar tódas as facilidàdés necessárias à boa execução dos 
serv 

e) 4  PrQmover pcompanhamento e fiscallzaçãof  do fotnecimento do 
objeto, 	, 	

á 

IJ - Constitui i..obrigação do contratado: 

a.). Fornecer o . objeto de acordo com as especificações e nas condições 
éstabelebidàs np termo.de referência; ". 	 .,, 	.,,,•,, 	-, 

Respondé integralmente pelos danos causados, diréta Õ'ú indirët"erite, ó 
patrimônio da Câmara muhicipal ou do Municipio em decorrência de ação ot 
omissão dee .én üsregados' bu prepostos, 'não sê ëxcluihdó ôu dUindo 
essa respbnsàbilidade em razão da, fiscalização ou ,dp, a,çornpanhamento 
realizado pela CONTRATANTE 	( Acei 	as—mesmas condições acrescimos ou supressõs que se fiererh 
necessarids dentro do limite previsto erp Lei, 	 , 	

L 



Câmara Municipal de Nova Redènção 
Estado da Bahia 

CNPJ: 16.245.367/0001-05 

Substituir em até 2 dias úteis o(s) objeto(s) que não forem aceitos pela 
CONTRATANTE; 	 . 

Manter-se nas mesmas condições de habilitação exigidas na Contratação; 
Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos até a entrega é 

instalação do produto no local indicado na Ordem de Fornecimento; 
Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de 
seus :ernpregados ou prepostos, obrigando-se, outros sim, a quaisquer 
responabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, 
que. lhvenham a. ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do 
õoritratd,a ser firmado; 

Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da 
législáçâo fiscal (Federal, Estadual e Municipal) e da Legislação social, 
previdenciária, trabalhista e comercial, decorrentes da execução do presente 
cor!tratQ;-...r... . 	

•.-. 	 . qbedecers determinações legais ou emanadas das autoridade 
cohs~titu'i'das,, 	a única responsável pelas providênciás necessárias e 
pelos.efeitos decorrentes.,de.eventuais inobervâncias 
j Fcilitar a ço d Fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso 

documentação e a a 	 tepdendo prontamente as observações exigências por 
el ar?resentadas, Ir 	 - 

1) Apresentar diirant 	execução do contrato se solicitado, ocumentos que 
comprovem estarcunprindo a legislação em vig9r ,uanto as obrigações 
assumidas fl? presente licitação, em especial encargos sociais, traLaliistas, 
previdenciaris, tributários, fiscais e comerciais, 	

1 Não utiIiar-se.deste contrato como garantia 'para qualquer operação 
financeira, a exemplg de emprestimos, 	

1 	 -' 
......................... 	

.. 

ÇJLAETMA-DAALTERAÇAO 
Esté Contrato podera ser modificado nos seguintes termos 

.. 	 , . 	 LC.• 	• F— (Jnilateralmente, a criterio da Administração 	r 

a)Quando nece$sario por motivo devidamente justificado,, 
b) Para modificaçãd do valor decorrente da majoraço ou redução quantitativa 
do, ôbjéto 'Sõhtra ,Jal até o limite permitidó por iéi. 

II - Poracorio, quando  
r: 	.' . 	 -- 	 .: 	 •- 	 ,.. . ...... .. 

Necessara a mdificação de regime ou modo de execução, por verifidação 
da inadequaçãb das ondições originarias, 

Neessaria a mocificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
súpervénientés rnántidõ o válor inicial 	 . 

. 	
-. 	... .' 	. 	. 	. 

.- 	 . 	 . 



Cmara Municipal de Nova Redenção 
Estado da Bahia 

CNPJ: 16.245.367/0001-05 

Parágrafo único: Á Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições 
deste contrato, os, acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% 
(Vinte e cinco porcento) do valor inicial do Contrato. 

ÇIULÃT*4-bÃREsÕÍSÃo .. 	"i::: 
8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de 
notificação judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e 
seguintes da lei 8.666/93, e /ou quanto a CONTRATADA: 

ra) Reuerer concordata ou falência; 
..b) Tratsferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do 
contrato, sem a previa autorização, por escrita, da CONTRATANTE, 
c) Não forem observadas as Clausulas e condições do presente Contrato, após 
é.Tdvertênõia por escrito; 

Paiágafo ,único:,. Ocorrendo a. .ecisão . sem 	haja.culpa da 
CONTRATADA, serae$ta, ressarcida dos prejuizos regularmente comprovàdos 
tndo ainda direito o pagamento devido pela execução do Contrato at a su 

- 	. 	'. 	.......... .. 	.., 	 • 1, rescisao. 

CLAUSULA NONj -DiA FORÇA MAIOR 	 J 	- 
9 1 Caso o CONTRATADO por motivo de força maior, fique femporariamente 
irnedidà de 'cuiiprir,. total oU parcialmente. as suas obrigações, déverá 
comünicar o fato irfiediatamente à fiscalização, ainda que verbalmente, 
ratificando por escrito.. 

- 	. 	
...,... 	. 	. 	 . , 	-. 	 . 	 ,, • 1 '  '' 	«4', 	' 	« 	r'n §110 Na ocorrência de motivor  deforça maior, o contrato era supenso 

enquatnto perduraren os seus efeitos podendo qualqtr ds partes propor10 
destrato, fiCndOO.;CONTRATANTE bbrigado ao pagarhënto d ihipõitâhcia 
cor(epondehté ab vãlcir do que tiver sido fornecido. 

§ 2°  O CON&RATANTE e o CONTRAADO não responderão ente sip6 
atraso decorrente deforça maior 	 • 

CLAUSULA DECIMA - DAS PENALIDADES 
10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas 
obrigaçõés, . às.. seguintes anções, graduadas conforme •a . gravidade., da 
infraçao sem prejuizo de sanções civi's-e criminais, sé for o caso, de acordo 
com a Lei n ° 8 666/p3, em suar  atual redação, a Lei organica, esta no que 
coUber, aós o prévio processo adminisfrativo, garantido a ampla defesa e õ 
contraditório cõÀstitucional: 

- 

'1'  .................. 102 Advrtência dar-se-a, a criterio da Administração, no caso de ifrações 
leves .' '. 	.. 	.. . 	

, ' 	
. .'... 

. 	1 



Címa-a Municipal de Nova Rédenção 
L Estado daBahia 

CNPJ: 16.245.367/0001-05 

10.3MuItas: 	' 

'1 
10.3.1 Por airasonofomecimento e/ou instalaçao, fica o contratado sujeito a 
multa diária Je 0,5%, sobre o total da :cornpia. A multa será aplicada a partir do 
primeiro dia ápós o prazõ estabelecido para fornecimento/execução do objeto! 

10.3.1.1 Casb o objeto da licitação, não tenha sido forhécido e instalado em até 
10 (dez) diàs do: prazo estipulado,. poderá a Administráção rescindir o 
Pçntrad0 (quantóhouer), sem. pr,ejuízo da cobrnça. Øe nulta e demais 
corninações 	 na. 	666/93 

............................... 
'.L1O.4Susensao temporaria do dirito de licitar e contratar com a 

Adminihtração Municipal sera aplicadaC ao ONTRATADO - . 

10.4.1 até 03 (três) rieses, quando incidir duas vezes em atraso no 
fornecimentd e/ou instaláção, por mais de 15(quinze) dias, no mesmo contrato 
óü ém dcSritrtos distintos, no período de um ano. 

i.0. 1 . 	
r. 	 . 	

en ia 
	taHo 	

j
' 

inãa uijzr:o as4.2ate 	
sem 	 retar prè.o. 

para nis ao 
 

otc 
10.5 .. A •de.Iaraçã.o de .inidoneidade para licitar ,ou, oQnrtar, cQm 

lstraçãoseraaplcad
2
a aocontrataAdmi9 	 l • 	

1 e' laf ,se gúndaO  ve n 
4 	

q 	ncorrer.,p 
falta prevista no item 

 
' 

10.6 E&gotados t dós os prazós de fdrnecimento e instalação do objeto do 
contrato, que.. tiveremsdo, .concdidqs.,.pela aUtOridadQ.CQNTRATANTE, 

a 

CONTRATADA ficara automatidamente impedida 	particip'ar de novats 
liditàções ên4uarito'nã6 ressarcir os dand ba usados à' Administração Pública 
da.Câmara Municipal ou.cumprira obrigação, antes assumida, s,e.m prejuízo de 

	

... . •. 	.. . 	 . 	, 	e':;. •. 	 ......... JI 11 	c . 	 L outras pnalidades 	, -, .. . 	 . 	. 	-, 	.. . 	. 	.. . 	
.. 

.......... 	) 	'r 	.Lz?fl 	 jj 

r,r 	';; 	 ' 	 . 
	t. 10.7 As : multas previstas neste Ed

• 
ital poderao, a criterio da Administraçao, 

serem aplicadas., isoIdas1, ou conjuntamente com QUtrasfS açe, p,spréip 
processo dministativo garantida' a1 ampla4 defea e 6 contraditorio 
constitucio!ijs, 	.depender do grau da infração.. .cometida pela 
CONTRATADA. . 	 . 	 . 	... . 

tA 
.''! 	.ip' 	 ' 	 'i 	r' 	 ...... 	. 	• ..• 	. 	 . 10 8 Quando aplicadas as multas deverão ser pãg»às espontaneamente no 

jrazo' rfáxiMo 'de 05 (cinco) dias úteis ou serem 'deduzidas do valor 
correspondente ao.valor r 	objeto, 	prévio,. procssp ,..,administrativo, 

ntidã 'ãnla 'dëfesae' o'ôdntráditbrjo 'oii, inda rJ~ 

1 	 1 1i 	i 	f\ 	IZI criterio da.Administraçao. 	 , • 	 . • 	. 
..tr i:.: 	'. 	 : 	p. : 	•.cipr cI 	ç,cv 
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Ciiiara Municipal de Nova Redenção 
Estado da Bahia 

' 	
1 	CNPJ: 1.6.245.367/0001-05 

'ARtN9J 	 1 	 .. 

10.9 Os dans e préjuIzs serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo 
máximo de 48 (quárénta e oito) hors, bdntado da notificação administrativa à 
CONTRATADA, sobena de mult. 

CASOS  
11.1 O presente contratd rege-se pelo disposto nas Leis Federais n18,666/93 e 
suas alterações pbsteridres,' constituindo' ato jurídico perfeito e conferindo às 
paites signatrias direito ádquirido: 	. 

:1ADSUcÃtiEM 
i0.presénte contrato passará a vigoraria partir de 19/08/2021, com término 

'iem 19/10/2021, podendo ter'seu prazo prorrogado de abordo como previsto no 
.zart 57, da Lei n° 8 666/93 e alterações poteriores 

KGKA - 
Fica eiejtoojoro Øo..Município..de.AndaraiBa, em detrimento de qualquer outro 

j 	 1 	 F por, maIs..pr,vIlegia1o...que seja, .para dirimir quaisqerduvi.das.eIatiyasap 
.1 ................ .. 	. 	 . 	 . 	 'II. 

presente,Contrato,..  1 .•' 	. 	.1 	;..(. 	. 	'. 	1... 	::. . 

Assim por,1 ;sare ....justas.e acertadas; subscrevem;as ;  artes o presente 
Téftribdé Côntiatô .éfti 3 (&ês)I vias deiUIteo e fdrià,:dàrdo-ocomo..bom e 

.r 	3r;it' c:rrcrr!Jo s 

.i ..l:; 	
...t.,... 

i:.1 :: 	 ç 	 . .• 	 , C.Ini :á:rio 
-. .. . 	1 Co -1c 	'r- C.ma Municipal de Nova,Redenção ' 	

1 

CONTRATANTE ....................................... 
('A 	 . 	 JACUIPEVEICUL0SLT 	" 

Azltofl A1,u1tdId1 	jii 	1  1) IACUIPÍ VFI( 1.JLOS LI DA 	 1 	 Gerente de Vendc.s 

CtOjIR/Í4ADI ' c' 
	 1 	 ( 

Testemunhas 
- 	L 	r 	-i 	rri 	 ii 	 E fjCO c1ci i 	pfl ,. 

NdrhéY1   
CPF - 

Nome: Ç2_/J <1 P..' .....•: 

CPF  

;(:;• 	r14 	. 	. 	.,. 

-,.................. ... ........_.._..... .................1 
1. 



Câmara Municipal de Nova Redenção 
Estado da Bahia 

CNPJ: 1 6.245.367/0001-05 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO torna público que firmou nesta data 
contrato com a empresa: CONTRATO n° 010/2021 - JACUIPE VEICULOS LTDA, 
inscrita no CNPJ N° 14.191.902/0001-67, vencedora com proposta final do item 01, 
no valor de R$ 62800,00 (Sessenta e dois mil e oitocentos reais) Vigência: 
19/08/2021 a 19/10/2021. Objeto: aquisição de veículo 0km, com o escopo de suprir as 
demandas da Câmara Municipal, de acordo com as especificações e quantitativos 
estimados, constantes no edital e anexos. Devendo o presente Edital ser afixado no 
quadro de avisos desta Câmara para conhecimento geral e publicado no prazo legal. 

Nova Redenção/BA, 19 de agosto de 2021 

ARIELSDASILV '  
.7' 	Presidenté 

CERTIDÃO 

Certifico que o Edital acima foi 
Afixado no quadro de avisos da 
Câmara para conhecimento geral. 

Em, 19 de agosto de 2021. 

Fernanda Sanfo jer,to Oliveira 
Chefe de gabinete 



quinta-feira, 19 de agosto de 2021 1 Ano 1- Edição n°00025 1 Caderno 1 	 'Diáflo Oficial dc Município 

Câmara Municipal de Nova Redenção 
Pregão Presenciajj 

Câmara Municipal de Nova Redenção 
Estado da Bahia 

CNPJ: 16245.367/0001-05 

AVISO DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 001/2021. 

A Comissão de Pregão da Câmara Municipal de Nova Redenção/BA torna público que no dia 12 de 
agosto de 2021, foi realizada Licitação na modalidade Pregão Presencial, objetivando a aquisição de 
veículo 0km, com o escopo de suprir as demandas da Câmara Municipal, de acordo com as 
especificações e quantitativos estimados, constantes no edital e anexos, tendo como vencedora a 
seguinte empresa: JACUIPE VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ N°14.191.902/0001-67, vencedora 
com proposta final do item 01, no valor de R$ 62.800,00 (Sessenta e dois mil e oitocentos 
reais). por ter apresentado menor preço deste processo administrativo licitatório que, nesta 
oportunidade, ADJUDICO a licitante vencedora nos termos exigidos na lei reguladora e no edital da 
licitação, os direitos alcançados. 

Nova Redenção/BA, 12 de agosto de 2021. 

VALTEMIR SANTOS BARBOSA 
Pregoeiro 

CERTIDÃO 

Certifico que o RESULTADO DE 

JULGAMENTO e adjudicação acima 

mencionado foi afixado no quadro de avisos 

desta Câmara Municipal para conhecimento 

geral. Em 12 de agosto de 2021 

Fernanda Santos Nascimento Oliveira 
Chefe de gabinete 

Praça João DCarneito 146 1 Centro 1 Nova Redenção-Ba 

cm nova red encao. ba gov. b 
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Expenan 

795A87484D25574E7F481 D3C38FBB1 OC 
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Câmara Municipal de Nova Redencão 

Câmara Municipal de Nova Redenção 
Estado da Bahia 

CNPJ. .16.245.36 7/0001-OS 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO N°. 001/2021. 

A Câmara Municipal de Nova Redenção - Bahia torna público homologou os atos praticados pela 
Equipe de Pregão, quando do procedimento licitatório referente ao Pregão Presencial n°. 001/2021, 
em favor da seguinte empresa: JACUIPE VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ N° 14.191 .902/0001-
67, vencedora com proposta final do item 01, no valor de R$ 62.800,00 (Sessenta e dois mil e 
oitocentos reais), cujo objeto é a aquisição de veículo 0km, com o escopo de suprir as demandas da 
Câmara Municipal, de acordo com as especificações e quantitativos estimados, constantes no edital e 
anexos 

Nova Redenção/BA, 19 de agosto de 2021. 

ARISTON TELES DA SILVA 
Presidente 

CERTIDÃO 

Certifico que o aviso de homologação acima foi Afixado 
no quadro de avisos da 
câmara para conhecimento geral. Em, 19 de agosto de 
2021. 

Fernanda Santos Nascimento Oliveira 
Chefe de gabinete 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO toma público que firmou nesta data contrato com a 
empresa: CONTRATO no 010/2021 	JACUIPE VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ N° 
14.191.902/0001-67, vencedora com proposta final do item 01, no valor de R$ 62.800,00 
(Sessenta e dois mil e oitocentos reais) Vigência: 19/08/2021 a 19/10/2021. Objeto: aquisição de 
veículo 0km, com o escopo de suprir as demandas da Câmara Municipal, de acordo com as 
especificações e quantitativos estimados, constantes no edital e anexos. Devendo o presente Edital 
ser afixado no quadro de avisos desta Câmara para conhecimento geral e publicado no prazo legal. 

Nova Redenção/BA, 19 de agosto de 2021. 

ARISTON TELES DA SILVA 
Presidente 

CERTIDÃO 

Certifico que o aviso de publicação de contrato acima foi 
Afixado no quadro de avisos da Câmara para 
conhecimento geral. 
Em, 19 de agosto de 2021. 

Fernanda Santos Nascimento Oliveira 
Chefe de gabinete 

Praça João DCarneito 146 1 Centro  1 Nova Redenção-Ba 
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